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1. Introdução

O declínio generalizado dos níveis de investimento da economia, 
a instabilidade macroeconômica e a crise financeira do setor 
público, ampliaram as carências sociais e as deficiências de 
infra-estrutura básica ao longo dos anos 80. Uma retomada 
sustentada do crescimento implica, hoje, o duplo desafio - a ser 
enfrentado pela redefinição institucional e financeira das 
políticas públicas - de superar os estrangulamentos setoriais e 
de estender os benefícios do crescimento a contingentes mais 
amplos da população, inclusive através do acesso a um conjunto 
básico de bens e serviços públicos.

A reforma constitucional de 1988 encetou mudanças em várias 
políticas, principalmente nas áreas sociais, mas era 
evidentemente incapaz, diante da magnitude da crise, da natureza 
dos impasses colocados e sem desdobramentos institucionais e 
financeiros em outras frentes de, per se, alterar de forma 
consistente - inclusive entre si - quer as estruturas de 
financiamento quer os princípios gerais e o arcabouço 
institucional, quer as formas de execução das políticas.

Essa reconstrução - já em curso em muitos setores - permanece na 
agenda da revisão constitucional, paralelamente ao impasse, 
político e macroeconômico, de viabilizar uma retomada do 
crescimento com estabilidade. Os governos estaduais e municipais, 
com ampliada capacidade financeira e política, colocam-se por sua 
vez como agentes importantes desse processo ao longo dos anos 90.

A privatização e/ou a reforma fiscal são colocadas, 
_r_e_cç>rr_entem en t e,_ com o_ elemento s—c h ave s—d e s s a s—re e s t r ut u r a ç õ e s-.-
Entretanto, quer seus significados concretos quanto as relações 
que existem entre esses dois processos e entre eles e os demais 
movimentos das finanças públicas ou da política econômica, são 
propostas de formas e com ênfases diversas e muitas vezes 
conflitantes.

O programa de privatização que vem sendo executado pelo governo 
federal, por exemplo, é certamente uma dentre outras formas de 
conceber uma política de privatizações, inclusive como apontam 
as mudanças recentes. Por outro lado, o significado da reforma 
fiscal, da forma como tem sido apresentada, também corresponde 
a uma determinada visão do seu alcance e de seus efeitos 
financeiros e macroeconômicos.

Nesse sentido, procura-se aqui estabelecer algumas distinções e 
qualificações que nos parecem básicas entre esses conceitos, 
principalmente na perspectiva do debate acerca das redefinições 
mais amplas e de busca de alternativas, de institucionalidade e 
de formas de financiamento, das políticas do setor público, mas 
tendo em vista, essencialmente, os setores ligados a infra- 
estrutura econômica.

Tendo por referência essa discussão procura-se, num segundo 
momento, sintetizar os principais traços e problemas do programa 
federal de privatizações e destacar a evolução recente da posição 
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dos governos estaduais e municipais, que devem ter um papel 
ampliado no contexto dessas redefinições.

2 - Os conceitos e o contexto macroeconômico

2.1 - Privatização e liberalização

Os diferentes significados assumidos pelo termo privatização ao 
longo dos últimos anos impõem, para fins de análises mais 
concretas, algumas delimitações. Parece pertinente, nessa 
direção, procurar definir de modo mais preciso certos movimentos 
que, embora inseridos no contexto mais geral de mudanças nos 
espaços do público e do privado na execução das políticas 
públicas, têm características específicas.

Evidentemente não se trata aqui, por um lado, de discutir as 
teorias políticas em torno da natureza do Estado e das formas 
diversas de representação de interesses e de apropriação privada, 
por exemplo, de espaços decisórios no aparato estatal, 
desenvolvidas em diversos trabalhos recentes em torno da 
elaboração e implementação das diferentes políticas públicas . 
Da mesma forma, nao se trata de desenvolver e analisar 
criticamente os pressupostos e implicações políticas e econômicas 
que têm norteado as propostas liberais ao longo dos últimos anos, 
também objeto de uma literatura relevante. (*)

Nosso objetivo aqui é bem mais modesto.Pretende-se apenas, e 
tentativamente, apontar, com base nas experiências concretas, 
algumas diferenças entre determinados processos cuja associação 
ou mesmo identificação indistinta ao termo privatização, tende
—a- ob seu r e c e r—d i s tinç õ es—rm po r ta nte s—p a r t fcuTa r m e n t e n o~ to c a n t e~ 

as suas implicações para a concepção e execução das políticas de 
governo.

Nesse sentido cabe notar, inicialmente, que o termo privatização 
associa-se a todos os movimentos que, em maior ou menor extensão, 
tendam a introduzir, direta ou indiretamente, elementos de 
cálculo privado nas diferentes atividades correntemente 
executadas pelo setor público. Isto pode ocorrer quer pela venda 
de ativos, pela abertura dos mercados h concorrência, através de 
mudanças na lógica de financiamento dos serviços etc.

Há, portanto, diferentes formas pelas quais essa mesma tendência 
geral pode ganhar contornos concretos e que dependem das 
estruturas institucionais existentes, das motivações e do 
significado econômico dos processos bem como da importância a 
eles atribuída pela agenda dos gestores da política econômica. 
Quanto a esse último aspecto, é possível afirmar claramente, por 
exemplo, que um dos traços marcantes da política dos 
conservadores ingleses e, portanto, caracterizador da política 
econômica dos anos 80, foram as privatizações. Essa afirmação 
seria claramente menos verdadeira em relação ao caso italiano,

1 Vide, por exemplo, o conjunto de textos reunidos em Helm, 
D. - The economic borders of the State (1989).
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embora também ali tenham sido vendidas algumas grandes empresas 
anteriormente em mãos do Estado.

Diante dessas possibilidades, parece conveniente delimitar pelo 
menos duas formas especificas desse movimento geral. Desde logo, 
é interessante reter um conceito mais estrito de privatização, 
associado a transferência, pelo Poder Público, do controle sobre 
ativos produtivos. Ou seja, a alienação do controle decisório, 
geralmente correspondendo a venda de empresas já existentes, 
claramente constituídas e produtoras de bens ou serviços. As 
grandes privatizações das "public Utilities" inglesas ao longo 
dos anos 80 - onde se realizou a venda em bolsa do controle 
acionário das empresas, ainda que, em alguns casos, com a 
reserva de uma "golden share" - e o próprio programa brasileiro, 
na forma como vem sendo executado até aqui, são exemplos claros 
desse tipo de movimento.

A privatização, nesse sentido, distingue-se da venda de 
participações acionárias que não impliquem transferência de 
controle - mas que podem ser relevantes no âmbito de uma 
estratégia mais ampla, inclusive de reestruturação financeira do 
próprio segmento público - e pode ou não significar ou estar 
inserida em um movimento mais geral de liberalização de um 
mercado público específico, ou seja, da eliminação de restrições 
- legais ou de fato - a entrada de capitais privados na produção 
de bens e serviços anteriormente sob responsabilidade exclusiva 
do setor público. Note-se que essa entrada pode se dar em 
substituição, concorrência ou complementação a presença do setor 
público.

------A—liberalização—de—um—determinado—segmento-- —eliminando- 
monopólios legais, por exemplo - é na verdade um movimento tao 
ou mais importante - no sentido do seu alcance e das suas 
implicações - que a privatização no seu sentido estrito e uma 
noção particularmente mais adequada para o caso dos serviços 
públicos, geralmente estabelecidos em rede e envolvendo unidades 
físicas, institucionais e financeiras que não necessariamente se 
superpõem, geralmente em contraste com as empresas estatais 
tipicamente industriais, como as siderúrgicas, empresas 
petroquímicas etc em relação as quais as operações de 
venda/transferência têm, geralmente, contornos mais definidos e 
paralelos claros no setor privado.

Além disso, e embora fora do escopo desse trabalho, a idéia de 
liberalização traduz também de modo mais preciso os movimentos 
propostos ou em curso, por exemplo, nas diversas áreas sociais.

Essas duas formas específicas de mudança nos espaços público e 
privado podem, evidentemente, apresentar-se concomitantemente nos 
diferentes setores. Esse foi o caso, em geral, dos processos de 
privatização ingleses onde, em paralelo 'a venda da corporação 
pública monopolista (British Gas ou British Telecom, por 
exemplo), abriu-se a possibilidade do mercado ser explorado por
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0 outros produtores.O

As implicações de um ou outro movimento são, entretanto, 
distintas para as configurações setoriais. Em particular, é 
importante reter que a ruptura de monopólios públicos não 
necessariamente se confunde ou implica a privatização dos setores 
ou das empresas públicas que neles atuam. Mas, geralmente, tende 
a ampliar as possibilidades de que essas empresas sejam 
privatizadas ou mesmo tenham parcelas maiores de seu capital em 
mãos do setor privado.

Concretamente, há uma diferença clara, por exemplo, entre 
eliminar o monopólio da exploração, transporte e refino de 
petróleo e a privatização da Petrobrás. As alternativas 
potenciais na área de saneamento - hoje dominadas pelas empresas 
públicas estaduais e municipais - são particularmente 
ilustrativas e pertinentes aqui, especialmente se tomarmos o 
conteúdo da política num sentido mais amplo. Além das 
possibilidades de entrada do setor privado em atividades hoje 
desenvolvidas pelo setor público, colocam-se as novas atividades 
decorrentes das políticas ambientais. Assim, a liberalização do 
setor pode não implicar em processos de privatizaçao estritos, 
embora cresça relativamente o peso do setor privado na oferta 
desses serviços.

A liberalização abre espaços importantes, portanto, de rearranjo 
setorial, especialmente nas áreas de infra-estrutura. E o vetor 
básico desse movimento no caso brasileiro pode ser o instituto 
das concessões, nos três níveis de governo.

Apa r te~e s s a s~d rs t inçõe s~bá s rca s~qu e~nos~pare c em~r e levantes-para--  
os fins de análise da privatização dos serviços públicos, é 
conveniente também distinguir outro movimento que pode colocar-se 
com contornos próprios e que pode ou não estar associado aos 
programas de privatização, que é a desregulamentação.

No caso da desregulamentação trata-se, a princípio, de eliminar 
restrições que impeçam o fluxo de recursos e dos agentes entre 
os diferentes mercados, mas sem uma relação necessária com a 
natureza da propriedade predominante. Nesse sentido é possível 
imaginar, no setor de saneamento, por exemplo, dominado hoje 
pelas empresas públicas, que sejam eliminadas quaisquer barreiras 
a que uma mesma empresa fornecedora dos serviços atue em mais de 
uma área, seja ela pública ou privada. Nesse caso, é interessante 
notar que, no limite, mesmo a presença do setor público pode 
modificar-se e não apenas pelas formas de colaboração com a

2 De fato, a assunção da concorrência, não apenas como um 
fator determinante da eficiência setorial mas também como um 
desdobramento desejado das privatizações, foi um argumento 
importante em favor das privatizações inglesas. Aparte qualquer 
discussão em torno da validade dessas relações, vale notar que, 
pelo menos nos dois casos citados, ainda não houve qualquer 
ampliação significativa da concorrência nesses mercados, que 
permanecem amplamente dominados pelas corporações privatizadas. 
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iniciativa privada ou através da venda do controle das empresas 
públicas. Na medida em que as licitações forem abertas e que as 
empresas públicas eficientes do setor puderem, por exemplo, 
extrapolar sua atuação para fora dos limites regionais em que 
foram inicialmente constituídas - ou seja, puderem candidatar-se 
a concessões em outros municípios - o setor podería ter uma 
composição de oferta distinta da atual mas que não resultaria 
diretamente da redução do peso das empresas públicas propiciada 
pela liberalização.

Se tomarmos o transporte rodoviário intermunicipal, por outro 
lado, que já é amplamente dominado pelo setor privado sob 
concessão, medidas de desregulamentação que rebaixem ou mesmo 
eliminem barreiras relevantes 'á entrada tendem, em princípio, a 
acirrar a concorrência, mas não afetam a estrutura proprietária 
já privada do setor. (’)

Essas hipóteses, ainda que menos prováveis - mas absolutamente 
factíveis num contexto de efetiva introdução de concorrência 
entre os ofertantes dos serviços - não apenas sugerem a 
pertinência de um maior rigor na análise desses processos como, 
sobretudo, apontam para distintas possibilidades de composições 
de todas essas medidas em nível setorial e no âmbito da 
formulação dos objetivos das políticas públicas e sua 
implementação.

Assim, são as diretrizes gerais em torno dos princípios e 
conteúdos desejados das diferentes políticas e o contexto 
político e macroeconômico em que essas opções se colocam que 
tendem a definir as linhas básicas de eventuais programas de 

_priva t-i z a cã o - =-1-a to- s e n s u—=-,—e—o—u s o—ou— a— ê n-f a s e—p a-r t-i-cu-1a r—e m---  
determinados mecanismos. Nesse sentido, cabe também situar (e 
distinguir) os movimentos específicos acima descritos de 
políticas ou de contextos mais gerais em que estejam inseridos, 
já que por vezes são a eles associados mecanicamente.

E o caso, por exemplo, dos chamados processos de reestruturação 
i ndustrial, que podem ou não envolver privatizações, 
liberalização de mercados etc. Vale dizer, a privatização, no seu 
sentido amplo, não se confunde ou associa diretamente a 
estratégias ou movimentos de reestruturação industrial ou mesmo 
dos sistemas de infra-estrutura. Essa associação é objeto de uma 
decisão política e não inerente 'a decisão de privatizar. A 
decisão de privatizar - que, ademais, é da alçada exclusiva do 
Estado, o que não necessariamente acontece com as reestruturações 
Industriais, onde o setor privado tem um papel ativo e, por 
vezes, determinante - pode atender a motivações as mais diversas,

J Note-se que não estamos considerando aqui os efeitos que 
esses processos podem ter em termos das políticas específicas e 
que devem, obviamente, ser levados em conta nas propostas 
concretas. O caso dos mercados financeiros de alguns países 
latino-americanos no início dos anos 80, por exemplo, ilustra as 
consequências danosas de processos de desregulamentação rápidos 
e sem critérios econômicos mais consistentes.
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como mostra a experiência dos anos 80.

Essas podem ser tanto a defesa de um pressuposto geral de 
eficiência do setor privado, a intenção de "democratizar" a 
propriedade das grandes corporações públicas e dinamizar os 
mercados de capitais, a cobertura de déficits do setor público, 
o enfraquecimento das estruturas sindicais ou corporativas etc, 
sem envolver preocupações industriais relevantes ou, mais 
importante, sem necessariamente estabelecer uma articulação do 
conjunto dessas iniciativas a outros objetivos estratégicos ou 
a impasses relevantes das políticas públicas, como os relativos 
a política industrial ou a racionalização no planejamento de 
matrizes relevantes como a energética ou de transportes.

Os processos de privatização ocorridos em nível internacional nos 
anos 80 comportam, portanto, variantes diversas de explicações, 
instrumentos, intensidades e abrangências. Dentre os países 
industrializados onde esses processos adquiriram alguma 
relevância, a experiência inglesa - obviamente a mais notória e 
relevante - e as privatizações francesas de meados da década 
colocam-se mais próximas de orientações mais estritamente 
liberais e de compromisso com os princípios do mercado, com um 
conteúdo ideológico claro. Em outras experiências como a italiana 
e mesmo a da Espanha, esse sentido é bem menos nítido, podendo-se 
associar as vendas e reestruturações das empresas estatais a 
posições mais pragmáticas, envolvendo concepções mais gerais de 
reposicionamento do Estado - e especialmente, das suas empresas 
produtivas - nas atividades econômicas.

A relação, por sua vez, da privatização com eventuais movimentos 
de__ descentralização--- (ou---centralização)---financeira---ou— de— 
responsabilidades entre as diferentes esferas de governo também 
deve ser qualificada. De fato, não há qualquer relação inerente 
entre esses processos. No caso inglês, inclusive, o movimento de 
privatizações foi paralelo a uma perda de poder dos governos 
locais ainda mais acentuada do que já ocorrera nos anos 70. Ou 
seja, a privatização - que envolveu também serviços locais - foi 
acompanhada de uma maior centralização das decisões em torno das 
políticas.

De qualquer modo, essas trajetórias obviamente dependem das 
competências, autonomia financeira e contexto político das 
relações entre as esferas de governo. Desse ponto de vista o 
momento brasileiro é inverso, com um fortalecimento dos governos 
estaduais e municipais dificilmente reversível ao longo dos 
próximos anos. Além disso, muitas áreas estão em pleno processo 
de redefinição financeira e institucional, com a perspectiva de 
uma maior descentralização de muitas ações de governo. No âmbito 
dessas redefinições, e particularmente nas áreas de interesse e 
competência locais, há claros espaços para que estados e 
municípios implementem seus próprios programas de privatização, 
tendo em conta os objetivos gerais que prescreverem para as 
políticas públicas sob sua responsabilidade.

Finalmente, cabe ter em conta a inserção desses programas na 
política macroeconômica e, especialmente, no âmbito da política 



8

fiscal já que, de fato, são recorrentemente vistos (e propostos) 
como peças centrais da recuperação financeira do Estado e, em 
função disso, dos próprios esforços de estabilização.

2.2 - Privatização, ajuste e reforma fiscal

A associação recorrente entre os programas de privatização e as 
políticas tipicamente macroeconômicas - aparte as implicações 
mais gerais em torno da produtividade, da concorrência nos 
mercados etc - geralmente decorre da suposta capacidade desses 
programas em gerar recursos ou proceder ao cancelamento de 
dívidas em montantes relevantes e em prazos relativamente curtos, 
de modo a contribuírem - pelo menos no caso dos países latino- 
americanos - aos ajustes fiscais requeridos pelos programas de 
estabilização.
zE evidente que esse não é o espaço para examinar os diferentes 
diagnósticos que apontam para a centralidade ou a funcionalidade 
da reforma fiscal do ponto de vista da estabilização 
macroeconômica. Entretanto, na medida em que esse aspecto está 
inevitavelmente presente ao debate e é central aos argumentos, 
particularmente diante da experiência brasileira recente, é 
necessária uma qualificação.

Nesse sentido, cabe notar que a crise do padrão monetário 
encerra, essencialmente, uma perda de confiança na moeda enquanto 
referência de valorização dos ativos da economia. A 
estabilização, especialmente em situações de inflação 
cronicamente elevada, significa a recomposição das referências 
e- d e-um-pa d r ãoleg a-1—d ech a n c eta-do- e n r iqu e cim en t o— priva dor-P arr^r 
que essa recomposição seja sustentável, em particular diante da 
presença disruptiva de graves desequilíbrios financeiros do setor 
público, é necessário, sem dúvida, um respaldo fiscal. Ou seja, 
a disciplina fiscal - vale dizer, a atenção à consistência 
financeira entre as estruturas de financiamento e de gasto do 
setor público - é necessária à estabilização, inclusive como 
lastro da moeda e da própria capacidade de endividamento do 
Estado.

A reforma fiscal, entretanto, tem sido apresentada como a 
condição até aqui ausente, indispensável e viabilizadora da 
estabilização, do crescimento e, sob certos enfoques, também de 
maior eficiência do Estado e da modernização da economia. Seria, 
afinal, o caminho para eliminar-se o crowding-out da poupança 
privada, liberando-a para o investimento.

Diante disso, parece pertinente distinguir e qualificar duas 
noções básicas, geralmente tomadas como sinônimos. A primeira 
associa-se diretamente aos fluxos correntes de receita e despesa 
do setor público e a montagem e gestão de qualquer estratégia de 
estabilização, no sentido estrito da redução/eliminação do 
déficit público e da sinalização para os agentes privados de um 
compromisso de rigor orçamentário, corroborando o esforço de 
contenção. Trata-se, em suma, do ajuste fiscal.
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Em grande medida, vale notar, a própria estabilização já é em si 
mesmo um agente poderoso de reabilitação dos fluxos de 
financiamento do setor público, como se depreende não apenas de 
algumas experiências exitosas de estabilização em contextos 
hiperinflacionários, mas da própria evolução da receita 
tributária nos períodos que se seguiram aos planos de 
estabilização brasileiros. De qualquer modo, a gravidade das 
crises financeiras também impôs, historicamente, desvalorizações 
ou alongamentos dos estoques de dívida e taxações do tipo "once 
for all", a exemplo do que, afinal, foi tentado com o Plano 
Collor.

Note-se que, ao longo dos anos 80, na esteira da ruptura do 
financiamento externo e das políticas de ajustamento, 
acumularam-se estoques relevantes de dívida pública, cujo serviço 
representou uma pressão constante e crescente sobre as estruturas 
de financiamento existentes. Especialmente diante do conteúdo 
do ajuste, recessivo e exportador, isso significou a 
instabilização das condições de operação da economia, num 
contexto de elevada liquidez do setor privado. Em grande medida, 
de fato, as políticas heterodoxas estabilização da segunda metade 
da década fracassaram por não lograr um equacionamento dessas 
restrições básicas.

O ajuste fiscal, entretanto, não tem um efeito estabilizador 
"per se" e é obviamente incapaz de repor, num contexto de grande 
exacerbação das expectativas dos agentes, diante das 
características oligopólicas dos principais mercados e sem uma 
ampla reestruturação dos mecanismos de financiamento públicos e 
privados da economia, os horizontes de longo prazo e a confiança 

-------- d o s—i n v e s t i d or e s.------------------------------— ----- -----------------

Talvez seja interessante distinguir, nesse sentido, entre o 
ajuste fiscal de curto prazo e uma reforma fiscal de caráter mais 
amplo, pensada do ponto de vista da recomposição das estruturas 
de financiamento públicas e da capacidade de concepção e 
implementação das políticas públicas em bases mais amplas e 
consistentes, no sentido de uma sinalização clara para os 
horizontes de endividamento e de gasto dos demais agentes, 
através da política econômica. Esse é um desdobramento necessário 
e condição de sustentação da própria estabilização a médio prazo.

Esse movimento, entretanto, não pode ser concebido sob a ótica 
do ajuste, com o objetivo estrito do equilíbrio dos fluxos. Seu 
desenho e implementação, ademais, não se dão, necessariamente, 
em simultâneo ou discretamente no tempo, mesmo porque envolvem 
estruturas financeiras de naturezas e timings macroeconômicos 
diversos. Finalmente, não prescinde da disciplina fiscal - que, 
frise-se, não significa não endividar-se ou proceder a cortes 
generalizados de gastos - como norma de gestão das contas 
públicas.

A reforma fiscal, aqui, envolve mudanças em várias áreas, que a 
reforma constitucional, por exemplo, deve ajudar a moldar.

Em boa medida, trata-se de restabelecer os mecanismos de 
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financiamento rompidos nos anos 80. Isto se deu não apenas do 
ponto de vista estritamente tributário, na esteira da retração 
do nível de atividades, das isenções e incentivos, mas também com 
os chamados fundos sociais, as estruturas de financiamento das 
empresas estatais e o sistema financeiro público. Assim, 
agravaram-se os problemas de cobertura social e acumularam-se 
gargalos setoriais importantes de infra-estrutura, inibidores de 
uma retomada sustentada do crescimento da economia.

A reforma fiscal, num sentido amplo, deve contemplar o desenho 
de respostas financeiras e institucionais para essas áreas, tendo 
em conta as demandas acumuladas ao longo desse período e as 
perspectivas de seu crescimento. Essas redefinições, claramente, 
vão além das mudanças no sistema tributário e envolvem o conjunto 
do setor público e suas relações com o setor privado.

Os mecanismos de financiamento anteriores eram basicamente 
setorializados e, geralmente, estruturados a partir de 
agências/fundos federais. A ruptura desses sistemas e a gravidade 
da crise não deram lugar a processos minimamente coordenados de 
reconstituição das fontes de financiamento ou das estruturas 
institucionais.

Portanto, os impasses envolvendo a descentralização, a vinculação 
de recursos e os espaços da privatização estão claramente 
presentes para o conjunto das políticas públicas e são cruciais 
à revisão das estruturas de financiamento.

Nas áreas de infra-estrutura, parte dos gastos tradicionalmente 
foram feitos diretamente com recursos fiscais ou através_ d_e___ 
empresas“com—fõrtê-dependência de recursos do Tesouro. Mas foram 
as empresas estatais que, aparte segmentos mais especificamente 
industriais como o siderúrgico, de mineração ou a indústria 
mecânica, responderam pelo fornecimento de energia, pelos 
serviços de telecomunicação e em áreas como transporte 
ferroviário e infra-estrutura portuária.

A crise do financiamento externo, a queda das receitas a 
contenção tarifária e a pressão dos gastos correntes deprimiu 
o investimento público nesses setores, especialmente no âmbito 
federal. Os sistemas de transporte são um exemplo bastante claro 
dessa tendência. Além disso, a contrapartida tarifária de muitos 
segmentos é bastante limitada diante da magnitude das demandas 
existentes.

Nessa direção, e também para as próprias políticas sociais, a 
crise das políticas de fomento executadas, por exemplo, a partir 
do sistema financeiro público, federal e estadual, foi igualmente 
decisiva. 0 sistema financeiro oficial deve também passar por 
mudanças, inclusive na esteira da legislação complementar à 
Constituição. Há, aqui, da mesma forma que para as empresas, a 
necessidade de um equilíbrio difícil entre o imperativo da gestão 
empresarial eficiente e a submissão a diretrizes gerais de 
governo. Note-se que no caso dos bancos estaduais, em particular, 
o sobreendividamento dos governos ensejou sucessivas tensões no 
período recente, entre as administrações estaduais e as
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autoridades econômicas, notadamente o Banco Central.

Nesse contexto mais amplo de mudanças é que se colocam, sem 
dúvida, as perspectivas e a pertinência dos programas de 
privatização. Ou seja, parece-nos que é nessa direção que se pode 
estabelecer uma relação relevante entre reforma fiscal e 
privatização.

Diante do quadro de pressão sobre os recursos orçamentários, a 
redefinição dos espaços e das formas de relacionamento entre os 
setores público e privado constituem direções prováveis e 
factíveis de reorganização em determinadas áreas, especialmente 
do ponto de vista de uma revisão qualitativa da presença do 
Estado. Limitadas nas áreas sociais, as possiblidades são mais 
concretas na expansão/modernização das redes de infra-estrutura 
e, desde logo, nas atividades tipicamente industriais.

A venda de empresas ou de parte delas, a liberalização de vários 
segmentos e mesmo medidas de desregulamentação podem ser, 
portanto, instrumentos de mudança das estruturas setoriais de 
oferta de bens e serviços, particularmente de infra-estrutura, 
tanto em nível federal como dos governos estaduais ou municipais. 
Aparte as implicações para as políticas específicas, esse 
movimento encerra questões importantes dé organização dos 
mercados e de sua regulação, bem como para a concepção das 
políticas por parte do setor público.

A relação entre esses programas e a geração de receita para os 
Tesouros, especialmente no âmbito das metas de um ajuste fiscal, 
motivação que recorrentemente ocupa lugar central nas propostas

—de privati-zação,—deve—ser,—assim^qualificadã'; (1 Desde logo, 
note-se que a motivação financeira é obviamente pertinente como 
fundamento de uma política de privatizações, mas especialmente 
no sentido de divisar alternativas de financiamento a expansão 
dos serviços e mesmo de racionalizar, digamos, o portfolio do 
setor público. Mesmo na perspectiva da utilização dos ativos e 
débitos do setor público na concepção de um programa de 
estabilização e de seus desdobramentos isto podería ser 
pertinente, mas sujeita a qualificações importantes quanto aos 
tipos de dívida, natureza dos ativos etc..

A questão básica, entretanto, é que essa política não pode 
desenvolver-se isolada das demais políticas públicas e nem perder 
de vista suas implicações setoriais. Particularmente, não pode 
ser submetida a uma ótica estreita de geração de recursos de 
curto prazo ou, alternativamente, ser concebida como elemento 
central de reestruturação das finanças do setor público ou de 
inflexões decisivas dos seus fluxos de receita e despesa. A 
rigor, a privatização não pode ser o elemento central quer do 
ajuste, quer da reforma fiscal.

’ - Não entrando aqui nas considerações acerca das 
formas de apropriação contábil desses resultados e de sua relação 
com o conceito de déficit operacional, que dependem das formas 
assumidas pelas privatizações.



12

De um lado porque a privatização - no seu sentido amplo - têm 
implicações de conteúdo e de abrangência - envolvendo os 
princípios e objetivos das políticas específicas, as estruturas 
de mercado existentes, a necessidade de estruturas regulatórias, 
as interfaces com as demais áreas etc, - que não podem estar 
submetidas ao horizonte, por exemplo, do ajuste fiscal. Ou seja, 
mesmo no caso da privatização "strictu sensu", a transferência, 
por exemplo, do controle do capital das grandes empresas 
públicas, especialmente das monopolistas - e admitindo-se, 
inclusive, que sequer houvesse restrições legais - não poderia 
se dar sob a ótica estritamente financeira. A rigor, sequer seria 
factível a objetivos de curto prazo, como mostra a experiência 
internacional e o próprio processo brasileiro.

De outro lado, esses processos têm alcance limitado enquanto 
fatores de reversão estrutural ou sustentada das finanças 
públicas, na ausência de mudanças em outras áreas, especialmente 
diante da magnitude dos estoques de dívida pública e de demandas 
básicas tão elevadas quanto incompatíveis com esquemas 
generalizados de oferta privada dos bens e serviços até aqui 
produzidos pelo setor público, como se observa no caso 
brasileiro. Note-se que mesmo do ponto de vista dos fluxos 
correntes, as vultosas privatizações inglesas, por exemplo, 
envolvendo a venda de grandes empresas públicas rentáveis, com 
impacto direto para o Tesouro, apenas acentuaram ou aliviaram os 
valores das Necessidades de Financiamento do Setor Público 
(NFSP), mas não alteraram sua trajetória, r)

A liberalização dos diferentes mercados, a rigor, é muito menos 
quantificável e importante em seus resultados imediatos para as 
—f inançasnpúbliicas-dõ^ seus efeitos econômicos e sua relevância
enquanto alternativa de expansão dos serviços, principalmente 
pela expansão dos investimentos.

3. A Privatização no Brasil

3.1 - O Programa Federal de Desestatização

A privatização aparece na agenda - ou, mais exatamente, no 
discurso - da política econômica desde o início dos anos 80, na 
esteira da crise financeira e da ressonância dos programas recém- 
iniciados nos países desenvolvidos. De fato, a montagem de uma 
Comissão de Privatização e de um elenco de empresas privatizáveis 
pelo governo federal precedeu largamente as iniciativas do 
governo Collor. Em grande medida, as vendas então tentadas (como 
a da Mafersa) ou efetivamente realizadas (como a da Aracruz) 
desenvolveram-se, principalmente, sob a alçada do BNDES, através 
da BNDESPAR, envolvendo empresas específicas dentro do chamado 
Setor Produtivo Estatal (SPE).

Mesmo excluindo-se os resultados das privatizações, as NFSP 
declinaram acentuadamente na primeira metade da década de 80 e em apenas um 
ano, 1987/88, as receitas das privatizações transformaram um déficit - 
inferior a 1,0% do PIB - em um superávit.
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A vontade política e as diretrizes do governo Gollor para o 
programa de privatizações - consubstanciadas num mais ambicioso 
Programa de Desestatização, prevendo também medidas de 
desregulamentação em várias áreas - significaram uma inflexão 
clara do ritmo e do alcance dessas iniciativas, que passaram a - 
ocupar um lugar de destaque no discurso e na prática do governo. 
A privatização foi colocada como um elemento central da 
necessária modernização (e redução) do setor público, da elevação 
da eficiência na oferta dos bens e serviços e da geração de 
recursos no âmbito do ajuste fiscal necessário ao programa de 
estabilização, onde a venda das empresas daria uma contribuição 
importante e rápida, especialmente a partir do mecanismo, em boa 
medida frustrado, da utilização maciça dos chamados certificados 
de privatização.

Essa política deveria desdobrar-se em paralelo as iniciativas de 
liberalização nas demais áreas, notadamente em relação ao 
comércio externo e seria acompanhada, no setor publico, do 
lançamento de uma não menos ambiciosa Reforma Administrativa.

Não cabe aqui analisar em detalhe a montagem do programa e seu 
desenvolvimento. Vamo-nos concentrar nas características 
principais que o programa de fato adquiriu e nos seus resultados 
mais relevantes.

Note-se que a venda das empresas do SPE constituiu o principal 
eixo do Programa. Sua institucionalização deu-se através da 
constituição de uma Comissão Diretora mista e nomeada pelo 
Presidente da República e assentou-se, em grande medida., na 
experiência anterior do BNDES, que passou a ser o órgão executor 

----da— poTit-ica—e—interlocutor—das—empresas—privadas—licitadas—e---  
encarregadas das avaliações e modelagens das vendas. Os setores 
preferenciais incluídos no programa foram o siderúrgico, o 
petroquímico e as empresas de fertilizantes, além de empresas 
singulares como a Mafersa, Celma e, mais recentemente, a Embraer 
e a Cobra SA. Ao longo do tempo, de fato, foram incluídos, dentre 
outros, o restante do setor siderúrgico estatal - inclusive a CSN 
e a Cosipa -, duas empresas do setor de energia elétrica - Light 
e Escelsa - e o Banco Meridional.

Estabeleceram-se etapas básicas e processos semelhantes para 
todas as empresas inseridas no programa, culminando com o leilão 
das ações. A participação do capital estrangeiro foi restrita a 
40,0% do capital votante de cada companhia e os funcionários 
tiveram condições favorecidas de compra de parte das ações. 
Finalmente, abriu-se um leque relevante de moedas utilizáveis 
pelos eventuais compradores, envolvendo os diversos títulos 
representativos da dívida do governo federal, entre os MYDFA, 
debêntures da Siderbrás, Títulos da Dívida Agrária etc. A 
predominância desses títulos acentuou-se com os percalços 
iniciais do programa e a consequente redução do peso dos 
certificados de privatização, resultantes do congelamento dos 
cruzados novos.

Após um início tumultuado - em parte pelos cruzados retidos e 
pela inclusão das vendas como parte da estratégia de redução do 
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déficit público, em parte pela forma pela qual o programa foi 
imposto, em parte pela escolha da Usiminas como primeira empresa 
a ser vendida - as avaliações e os leilões sucederam-se de forma 
relativamente rápida. Num espaço de pouco mais de um ano foram 
privatizadas 18 empresas, sewdo 5 no setor siderúrgico e 7 do 
Sistema Petroquisa. O montante de títulos envolvidos foi de cerca 
de US$ 3,84 bilhões, sendo que as privatizações da Usiminas (US$ 
1,38 bilhão), Copesul (US$ 0,80 bilhão), Acesita (US$ 0,45 
bilhão), CST (US$ 0,33 bilhão), Petroflex (US$ 0,22 bilhão) e 
Fosfértil (US$ 0,18 bilhão) foram as mais significativas, 
respondendo por 82,0% do total.

Críticas importantes foram feitas ao programa, que em parte 
refletiram-se nas modificações recentemente efetuadas na 
legislação pelo novo governo. Duas delas, em particular, devem 
ser destacadas. Em primeiro lugar, a ausência de qualquer 
estratégia mais qualitativa no desenho do programa, que 
restringiu-se a uma ótica estritamente patrimonial. Preocupações 
mais gerais de política industrial, de articulação do programa 
com outras dimensões das políticas públicas ou mesmo com as 
estruturas setoriais de mercado, por exemplo, não fizeram parte 
das preocupações centrais.

Por outro lado, no tocante a forma pela qual o processo foi 
conduzido, além da homogeneidade dos processos de venda para 
empresas com posições de mercado, de lucratividade etc distintas, 
destaca-se, claramente, a questão das moedas empregadas. Do 
montante envolvido, praticamente a totalidade foi de dívidas e 
títulos vencidos do governo. Ou seja, as privatizações não 
geraram nenhum fluxo corrente de recursos para o governo federal.

— Gerca—de—20t 0 %— corresponderam—a~debênt~uresida Srderbrás~ 26~1 V 
relativos a dívidas diversas de órgãos federais, 27,0% em 
certificados de privatização, 14,6% em obrigações do FND, e 8,4% 
em títulos da dívida agrária. 0 capital externo praticamente não 
entrou no processo, enquanto os fundos de pensão das grandes 
empresas estatais foram ativos compradores, ao lado dos grupos 
financeiros e industriais com interesses setoriais determinados.

A nova legislação, introduzida em dezembro de 1992, procurou 
modificar algumas das características do programa. Os processos 
passam a depender de modo mais direto do Presidente da República 
e tornam-se mais flexíveis, ou seja, a formatação das vendas 
deixa de ser, necessariamente, igual para todas as empresas e a 
utilização das moedas também passa a ser seletiva, podendo-se 
prever a obrigatoriedade, inclusive, de desembolsos mínimos em 
cruzeiros, a serem destinados a políticas prioritárias 
(tecnológica, de saúde etc). A participação do capital 
estrangeiro também pode ultrapassar os 40,0% iniciais, mas 
dependerá da aprovação do Congresso, enquanto os fundos de pensão 
das estatais ficam, a princípio, proibidos de participar dos 
leilões. A Comissão Diretora, por sua vez, passa a ter um número 
maior de representantes do setor público e o BNDES, embora 
continue como principal agente executor do programa, tem sua 
proeminênciareduzida. Paralelamente, as mudanças também levantam 
a questão da concentração dos mercados privatizados - que, 
afinal, fez parte das preocupações de todos os processos de 
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privatização dos anos 80 nos países desenvolvidos e a 
necessidade de programas de treinamento, por exemplo, para os 
cotingentes eventualmente demitidos.

Em alguma medida, o programa brasileiro passa a incorporar, pelo 
menos na sua condução - notadamente excluindo, por exemplo, a 
privatização dos bancos - algumas características do programa 
mexicano, que vem sendo executado com relativo sucesso - 
inclusive para o Tesouro - desde meados dos anos 80.

Diante desse quadro, é pertinente fazer algumas observações 
quanto ao programa e seus desdobramentos. Em primeiro lugar, sua 
associação estrita a uma ótica essencialmente patrimonial e a 
ausência de propostas mais gerais de reestruturação produtiva, 
dos setores de infra-estrutura ou de preocupações com as 
estruturas de mercado, por exemplo, estreitaram claramente seu 
significado nessa fase inicial. A inserção dos processos em 
estratégias mais gerais e economicamente consistentes é desejável 
e deve nortear programas desse porte.

Por outro lado, seu desenvolvimento deu-se - talvez a exceção da 
privatização inicial da Usiminas - segundo uma trajetória - de 
empresas e de formas de venda - em alguma medida já delineadas 
no período anterior pelo BNDES. Nesse sentido, a expansão do 
programa - quer nos moldes em que vem sendo executado, ou seja, 
restrito a transferência do controle de empresas produtivas já 
existentes, quer através da ampliação das possibilidades de 
participação do setor privado, pela liberalização de vários 
setores - passa a depender crescentemente, e aparte as empresas 
já incluídas no processo e cujas vendas devem seguir as novas 
1'egrasT de mudanças nã legislação^ tãntõ con s t ít u ci on ãl 
envolvendo os chamados setores estratégicos - como dos setores 
específicos. Ou seja, nas áreas de energia, telecomunicações e 
transportes, por exemplo, a expansão da presença privada passa 
a depender quer da extinção dos monopólios públicos, da 
legislação setorial - no caso do setor elétrico - ou da lei de 
concessões federal, que fixe parâmetros gerais para a entrada dos 
capitais privados, inclusive prevendo uma maior participação dos 
capitais externos, até aqui ausentes do processo.

Essa eventual ampliação da abrangência do programa tende a torná- 
lo mais complexo em sua administração e em suas implicações, mas 
pode também levar a introdução de objetivos econômicos 
qualitativamente mais relevantes e articulados as demais 
políticas públicas.

3.2 - A privatização e os governos estaduais e municipais

A reforma constitucional de 1988 ampliou a capacidade financeira 
e as competências de estados e municípios. De .fato, na esteira 
da desestruturação dos sistemas federais de financiamento e da 
elevação das transferências, desde meados dos anos 80 as esferas 
subnacionais já vinham assumindo maior relevância na condução de 
algumas políticas.

A análise dos resultados da reforma constitucional é bastante 



16

prejudicada pelo comportamento da economia nos últimos quatro 
anos. A inflação elevada de 1989, o Plano Collor e a recessão dos 
últimos três anos dificultam comparações com períodos anteriores 
e uma avaliação mais precisa do potencial de arrecadação. De 
qualquer modo, é inequívoco o ganho obtido pelos estados e, 
principalmente, pelos municípios. Os dados disponíveis mostram 
que, apesar das diferenciações regionais - e que, a rigor, 
indicam taxas mais elevadas em vários estados mais pobres - a 
ampliação da base de arrecadação do ICMS representou ganhos 
importantes de receita para os governos estaduais que, somados 
a ampliação das transferências, elevaram significativamente sua 
capacidade de gasto. Em 1991, por exemplo, apesar da recessão e 
do retorno da inflação, o montante total arrecadado do ICMS foi 
superior ao verificado ao longo dos anos 80, a exceção apenas do 
ano de 1986.

Uma perspectiva de reversão, ainda que moderada, do quadro 
recessivo dos últimos três anos - que tem afetado fortemente o 
conjunto da arrecadação e que reduziu a arrecadação total do 
ICMS em 1992 a níveis inferiores aos observados em 1989 - teria 
um efeito positivo imediato para as finanças estaduais e para a 
maioria dos grandes e médios municípios, para os quais as 
transferências estaduais constituem parcela expressiva das 
receitas.

Em geral, os municípios foram os maiores beneficiários das 
mudanças de 1988, especialmente através da ampliação das suas 
participações na arrecadação tributária federal e estadual. Os 
dados existentes sobre a evolução das receitas municipais no 
período recente revela uma elevação evidente do patamar de 
—receita s—d i s pon í-veis-,—a— qual-;— pelo—menos~no—caso— d e—São P aulo-;
claramente não ficou concentrada nos municípios menores, 
especialmente em função da partilha do ICMS. Isso certamente tem 
contribuído para atenuar os efeitos negativos da recessão, 
inclusive diante da queda nos montantes arrecadados pelos 
governos federal e estadual.

Além dos ganhos derivados diretamente da reforma, entretanto, que 
são claramente os mais relevantes, muitos municípios também têm 
desenvolvido alguns esforços relevantes de aumento das receitas 
próprias, envolvendo principalmente o IPTU, mas também o ISS e 
as taxas. No caso do IPTU, cuja receita declinou ao longo de toda 
a década - pelo menos no caso da maior parte dos muncípios, com 
base nos dados para o estado de São Paulo - essa reversão 
acontece principalmente a partir de 1991, inclusive diante do 
efeito da recessão sobre o montante das transferências. Esse 
movimento, embora concentrado nos municípios maiores, também 
ocorreu em várias localidades médias ou pequenas, revertendo em 
alguma medida a postura anterior das administrações municipais, 
que conduziu o IPTU a uma parcela mínima das receitas totais. Em 
nível nacional, os municípios das capitais, com intensidades 
diferenciadas, assumiram esse crescimento como uma postura 
relevante das administrações ao lòngo dos últimos anos, com 
resultados financeiros positivos.

0 reflexo dessa maior capacidade financeira municipal foi um 
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aumento dos seus gastos nas diversas áreas sociais - em alguns 
casos na esteira de movimentos gerais, como em educacão e saúde - 
e uma elevação significativa dos seus investimentos globais - 
tradicionalmente mais elevados como proporção da despesa total - 
no conjunto do investimento público.

E evidente que, diante da ruptura dos esquemas de financiamento 
setoriais, da saída do governo federal de várias áreas, das 
demandas acumuladas e crescentes especialmente nos centros 
urbanos médios e grandes, esse quadro potencial mais favorável 
deve ser qualificado. Os governos estaduais, em particular, 
apresentam problemas de financiamento corrente mais graves, que 
em muitos casos retiram sua liberdade de gasto e que são 
grandemente ampliados pela persistência da crise econômica. 
Colocam-se, aqui, tanto a questão dos estoques acumulados de 
dívida - que, embora concentrados nos estados de SP, RJ, MG e RS 
ensejam a revisão do conjunto desse relacionamento financeiro 
com a União, passando por uma recuperação e um saneamento do 
sistema financeiro público - como dos gastos elevados e 
crescentes em custeio e pessoal.

Em grande medida, a vertente inconclusa da reforma de 1988, ou 
seja, uma redistribuição consistente dos encargos entre os níveis 
de governo está, claramente, no centro da reestruturação 
institucional e financeira de várias políticas públicas. A rigor, 
a revisão e as tentativas de remontagem das políticas setoriais, 
principalmente as sociais, em novas bases financeiras e, em 
muitos casos, com objetivos ampliados, foram apenas lançadas no 
âmbito da reforma constitucional e vêm sendo discutidas - a mais 
notória sendo a previdenciária, mas há processos em andamento em 
ou t r a s—ár e-a-s-;—como—o—s e tor—elétrico-;—por—exemplo---- devendo—
permanecer na agenda não apenas da revisão constitucional de 1993 
mas para os gestores das políticas públicas ao longo dos próximos 
anos, nas três esferas de governo.

Uma tendência clara, de qualquer modo, é a da preservação do 
processo de descentralização reforçado pela reforma de 1988 e, 
portanto, de um maior envolvimento dos governos estaduais e 
municipais na concepção e execução das políticas em várias áreas, 
inclusive diante da sua maior autonomia financeira. No âmbito 
dessas reformulações, quer das estruturas financeiras quer, em 
muitos setores, do modelo institucional, configurando uma ampla 
reforma fiscal, no sentido proposto acima, evidentemente colocam- 
se possibilidades de redivisão dos espaços dos setores público 
e privado, especialmente no sentido da liberalização, que 
certamente tendem a alargar o alcance do programa em execução 
pelo governo federal e a envolver iniciativas também estaduais 
e municipais.

E evidente que os movimentos de maior peso na direção da 
privatização, pelos próprios setores envolvidos, dependerão das 
políticas federais. Por outro lado, também é preciso ter claros 
os limites dessas iniciativas na perspectiva do conjunto das 
estruturas de financiamento público. Mas há muitas possibilidades 
abertas para os estados e municípios, principalmente através das 
legislações de concessão, a exemplo da que foi introduzida pelo 
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governo paulista e na esteira da legislação federal, ainda em 
discussão. Os objetos básicos das políticas nessa direção, 
observados os limites das competências de cada nível de governo, 
devem ser os serviços públicos em geral, principalmente de infra- 
estrutura. Transporte, infra-estrutura urbana e saneamento, que 
são segmentos pressionados pelas demandas existentes, por 
exemplo, apresentam perspectivas concretas de presença privada, 
principalmente no sentido da expansão da oferta dos serviços e, 
em alguns casos, inclusive de uma melhor exploração do patrimônio 
público já existente.

4. A privatização em perspectiva

A percepção de diferentes significados concretos para a 
privatização, sua relação com o debate da política macroeconômica 
e seu desenvolvimento recente no caso brasileiro, sugerem reter 
alguns aspectos que nos parecem importantes a sua inserção na 
redefinição das políticas públicas.

Em primeiro lugar, na medida em que a privatização pode envolver 
movimentos distintos de rearranjo das presenças do Estado e do 
setor privado nas diferentes áreas, que vão além do sentido 
estrito da venda do controle de empresas já existentes - ao qual 
é essencialmente associada e que tem marcado a condução do 
programa federal - é possível conceber formatos diferenciados 
para esses processos, diante das estruturas setoriais, dos 
objetivos e princípios prescritos para as políticas, das 
deficiências ou vantagens do aparato público existente etc. Em 
particular, a liberalização de setores antes total ou 
substancialmente dominados pelo setor público, quer por 
circunstâncias-de-Tator-quer-por-impedimentos T.egais, coloca-se 
como uma alternativa relevante, embora mais complexa e com 
formatos, a priori, bem menos definidos.

Vale notar, desde logo, que esses processos não podem 
desenvolver-se isoladamente das demais políticas públicas e 
subordinam-se a concepções mais gerais acerca do papel do Estado 
e das estratégias de crescimento.

Nesse sentido, as perspectivas desses movimentos, especialmente 
no tocante à concepção das próprias políticas públicas, são muito 
mais limitadas nas áreas tipicamente sociais e claramente mais 
factíveis nos setores propriamente industriais e nos segmentos 
de infra-estrutura. Cabe notar, entretanto, que o caráter 
estratégico da presença do Estado nesses setores talvez esteja 
menos ligado, hoje, à montagem e operação direta das unidades 
produtivas industriais ou da totalidade das redes de infra- 
estrutura que a indução e coordenação dos processos necessários 
de reestruturação industrial e modernização tecnológica 
assumindo políticas amplas que concebam esses processos também 
do ponto de vista financeiro e dos seus impactos sociais - e à 
garantia da expansão e sofisticação dos "networks" relevantes de 
infra-estrutura, especialmente nas telecomunicações, na área 
energética e nos sistemas de transporte, com as possibilidades 
de uma estrutura de oferta setorial mista, com participação do 
setor privado.
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empreenderam privatizações relevantes nos anos 80 - peça central 
de reestruturação das finanças do setor público. Ela tem um papel 
auxiliar, de alternativa de mobilização de recursos - que podem 
envolver, inclusive, alguma forma de utilização dos estoques de 
dívida pública - e, preferencialmente, na expansão dos 
investimentos.

Os governos estaduais e municipais, financeira e 
institucionalmente reforçados pela reforma de 1988, devem passar 
a desempenhar um papel mais ativo na concepção e na execução das 
políticas públicas. A ampliação do programa federal, na linha, 
por exemplo, que já vem sendo desenvolvida pelo governo paulista, 
ainda que possivelmente com outro formato institucional, deve 
constituir uma referência importante para as políticas 
específicas dos estados e municípios, no sentido da recuperação 
e do exercício da prerrogativa e do dever de prover determinados 
serviços 'a população, sem necessariamente produzi-los 
diretamente.

Finalmente, cabe notar que a reestruturação e modernização do 
setor público envolvem um duplo movimento, em grande medida 
ausente da agenda das próprias "Reformas Administrativas" do 
período recente. De um lado coloca-se a elevação dos padrões de 
eficiência das estruturas existentes, tanto da Administração 
direta quanto indireta, fundamental bs atividades que o Estado 
desenvolve e nas quais continuará presente e que requerem um 
resgate da sua capacidade de planejamento.

Por outro lado, entretanto, a própria tendência de reestruturação 
de sua presença, quer em algumas áreas sociais, quer 
especialmente nas áreas industrial e de infra-estrutura - por 
exemplo, com utilização mais ampla do instituto das concessões - 
requer também uma evidente mudança qualitativa na capacidade de 
ação e de concepção das políticas e de seus objetivos, por parte 
da Administração Pública envolvida com essas áreas, que dê conta 
das novas tarefas e dos novos papéis que deve desempenhar. Esse 
movimento foi uma contrapartida marcante dos processos 
verificados nos anos 80 e o espaço institucional dessas novas 
funções ainda está em definição, como se depreende da evolução 
recente das entidades regulatórias inglesas. Em suma, as 
políticas de privatização tendem a requerer, não a desmobilização 
do aparato estatal, mas redirecionamentos qualitativos de sua 
presença e uma ampliada capacidade de antecipação e 
discernimento, nos três níveis de governo.




